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VALORIZANDO A VIDA



  Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG
ANTEPROJETO DE LEI Nº 002/2018
                                                                 Cria o Programa “MOEDA VERDE”, destinado 
                                                 à troca    de    Material    Reciclável    de   Lixo 
                                                 Doméstico      por         Alimentos               nos 

                                                Supermercados e postos
Art. 1º. Fica criado o Programa “MOEDA VERDE”, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Comércio e Indústria, com a finalidade de fazer com que o cidadão receba produtos hortifrutigranjeiros na troca por materiais sólidos recicláveis.
Art. 2º. Serão beneficiários do programa, apenas as famílias cadastradas que comprovem ter renda de até um salário mínimo per capita.

Art. 3º. O presente programa tem como diretrizes:
I - preservação do meio ambiente;

II - redução da poluição;

III - combate à fome e à miséria;

IV - promoção da economia de matérias primas e de energia;

V - conscientização do cidadão a respeito da importância da reciclagem de materiais;

VI - incentivo à coleta seletiva de resíduos;

VII - redução do volume de resíduos a ser encaminhado a aterro sanitário;
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VIII - redução de resíduos que acabam indo para os bueiros, lagoas, rios, em caso de ocorrência de enxurradas.

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, entende-se por “MOEDA VERDE”, os tickets identificados com os valores de R$ 0,50 (Cinquenta centavos de real), R$ 1,00 (Hum Real) e R$ 2,00 (Dois Reais) .
 § 1º - os valores citados deverão ser ajustados semestralmente pelo órgão competente, respeitando os limites mínimos aqui estabelecidos.

§ 2º - a MOEDA VERDE de que trata esta lei, terá prazo de validade determinado.
§ 3º - considerar-se- á material reciclável, os seguintes componentes:
I. – vidros
II. – plásticos
III. – papel

IV. - metais 
§ 4º - Os valores de cada material, objeto de troca pela MOEDA VERDE, será a média dos valores praticados no mercado de recicláveis.
§ 5º - os valores citados deverão ser ajustados semestralmente pelo órgão competente, respeitando os limites mínimos aqui estabelecidos.
Art. 5º. Os produtos hortifrutigranjeiros poderão ser oriundos dos estoques dos Supermercados, Sacolões e Hortas comunitárias. 
I - postos de troca de matéria reciclável por produto de que trata esta lei;

II - promoção de campanha para sua divulgação;

III - promoção de campanha educativa a respeito da coleta seletiva de resíduos.
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Art. 6º. O Programa consistirá na troca de lixo reciclável (papel, papelão, plástico, vidro, sucata metálica, entre outros), por alimentos oriundos da agricultura familiar local, respeitando a época agrícola da nossa região, preferencialmente agroecológicos (verduras, legumes, ovos, cereais em geral, entre outros), bem como os produtos produzidos artesanalmente ou de agroindústrias familiares.
Art. 7º. Os materiais sólidos recicláveis serão repassados para cooperativas de Catadores de lixo.
§ 1º.  A troca será realizada quinzenalmente em locais a serem estipulados e divulgados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Indústria.

Art. 8.º.  A metodologia de programa consiste na participação da população urbana com as entregas do lixo reciclável para a pesagem nos pontos e datas estabelecidos, realizando a troca do mesmo por alimentos citados no art. 4.º. 
§ 1.º. A disponibilização de produtos de industrialização caseira somente será permitida se obedecida a legislação sanitária em vigor.
 § 2.º. Os materiais recicláveis coletados e pesados deverão, obrigatoriamente, ser repassados, em caráter de subsídio social, às organizações formais de reciclagem do município, visando a geração de renda e inclusão social dos catadores de lixo reciclável. ” 
Art. 8º. Sem prejuízo da dedução como despesa operacional, os supermercados que aderirem ao Programa de que trata esta Lei poderão deduzir, em impostos como IPTU ou ICMS.
Art. 9º. .  A metodologia de programa consiste na participação da população urbana com as entregas do lixo reciclável para a pesagem nos pontos e datas estabelecidos, realizando a troca do mesmo por alimentos citados no art. 4º.
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Art. 10.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias, suplementares, se necessárias, sendo que as demais normas pertinentes deverão ser estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sete Lagoas, 13 de setembro de 2018.

GISLENE INOCÊNCIA                                                        ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                          VEREADOR - PSD
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JUSTIFICATIVA
O Projeto em questão tem a finalidade de nomear o Programa de troca de lixo reciclável por alimentos, o qual será chamado de MOEDA VERDE. A nomeação é importante, uma vez que identifica o sistema de troca de reciclável por alimentos, vinculando-o ao município de Sete Lagoas. 
 Este projeto de lei pretende criar um mecanismo denominado “Moeda Verde”, cujos objetivos principais são: Preservar ao meio ambiente; Divulgar a importância da reciclagem do lixo doméstico (separação dos materiais recicláveis e não recicláveis); Prover renda ou o aumento de renda para sustento das famílias; Promover ações de cunho social, ou seja: incrementar doações das moedas verdes para entidades filantrópicas. Para uma melhor compreensão sobre o valor do Programa Moeda Verde.  A reciclagem de uma tonelada de metal economiza aproximadamente quatro mil litros de água; A reciclagem de uma tonelada de papel economiza aproximadamente 30.000 litros de água; A cada 50 quilos de papel reciclado evita-se o corte de uma árvore; A reciclagem do plástico economiza 50% de petróleo em comparação à produção de plástico a partir da matéria prima virgem. A implantação do Programa Moeda Verde vai ajudar diretamente na preservação do meio ambiente, pois evitará que o lixo seja descartado em córregos, ruas e terrenos baldios. O tempo de decomposição de metais, plásticos e vidros varia de 100 anos a cinco mil anos. Outra importância da reciclagem é que ela é uma excelente alternativa para amenizar as consequências do lixo gerado pela sociedade. 
Sete Lagoas, 13 de setembro de 2018.

GISLENE INOCÊNCIA                                                     ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                        VEREADOR - PSD
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